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Rondônia, ed.  suplementar - 13

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica instituído, no Calendário Oficial do Estado de Rondônia, o Dia Estadual de Conscientização sobre a

Síndrome de RETT, a ser comemorado todo dia 30 de outubro.

Art. 2°Ficam criadas, como conjunto de ações do Poder Público voltadas para atender esta Lei:

I - a realização de eventos públicos de conscientização sobre a Síndrome de Rett, com o objetivo de atingir toda a

população do Estado com informações e orientações sobre o seu diagnóstico e os seus tratamentos;

II - VETADO.

III - VETADO.

Art. 3°Diagnosticada a Síndrome de Rett, o paciente será cadastrado em um sistema próprio, específico e público

da Secretaria de Saúde do Estado.

Art. 4°VETADO.

Art. 5°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 5 de janeiro de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0044544420

LEI N° 5.724, DE 5 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre o prazo de validade do Laudo Médico Pericial que

atesta o diabetes mellitus tipo 1 (DM1) no âmbito do Estado de

Rondônia.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica estabelecido que o laudo médico que ateste o diabetes mellitus tipo 1 (DM1), para todos os efeitos

legais, passa a ter prazo de validade indeterminado, no âmbito do Estado de Rondônia.

Parágrafo único.O laudo de que trata esta Lei poderá ser emitido por profissional médico da rede de saúde pública

ou privada, observados os demais requisitos para a sua emissão estabelecidos na legislação pertinente.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 5 de janeiro de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0044586633

LEI N° 5.729, DE 5 DE JANEIRO DE 2024.

Institui a Política Estadual de Incentivo à Produção de Cacau de

Qualidade no Estado de Rondônia.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica instituída a Política Estadual de Incentivo à Produção de Cacau de Qualidade no Estado de Rondônia,

com o objetivo de elevar o padrão de qualidade do cacau rondoniense por meio do estímulo à produção,

industrialização e comercialização de cacaus de categorias superiores.

Parágrafo único.Para efeitos desta Lei, consideram-se de categorias superiores os cacaus classificados como de

alto padrão de qualidade por suas características físicas, químicas e sensoriais, de acordo com processos de análise e

certificação reconhecidos pelo Poder Público.

Art. 2°São diretrizes da Política Estadual de Incentivo à Produção de Cacau de Qualidade:

I - a sustentabilidade ambiental, econômica e social da produção e dos produtores de cacau;

II - o desenvolvimento tecnológico da cacauicultura;

III - o aproveitamento da diversidade cultural, ambiental, de solos e de climas do país para a produção de cacaus

especiais e de qualidade superior;

IV - a adequação da ação governamental às peculiaridades e diversidades regionais;

V - a articulação e colaboração entre os entes públicos federais, estaduais e municipais e o setor privado;

VI - o estímulo às economias locais e a redução das desigualdades regionais; e

VII - a valorização dos cacaus do Estado e o acesso a mercados de cacaus especiais e de qualidade.


